
si
m



íZIüáM
RECLAMANTE: Jo se  Rodrigues da C o sta  /
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LOCAL: Goiaróa 'DATA: 10.10.8 4 Nç 5^11/3 3 ^

OBJETO ŷi30j 1 3 1  salário, B32S, osl.faio£liate t c ^

........  ..........  /

e s p é c i e : escrita >O b s e r v a ç õ e s : l e r y  Oliveira -eis

DISTRIBUÍDA A 1 b -Junta  de c o n c il ia ç ã o  e  ju lg a m en to

A D irÉR C IA : d ia  31.01.34 à»  1 2 :5 0 h s /
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Exrrro. Sr. Dr. Juiz Presidente da JCJ de Goiânia Go.

DIST. H l L i l l j l5
JUSTIÇA DO TR AB A LH O

d is t r ib u iç ã o

S. DIS

Diz JOSJÍ RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, casado, servente, CTPS. * 

ne 29.162/549,
t
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua L - 2 ,  Qd. 24, Lt. 15 -  Papilon Parque,
•4
via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O .A .B . Secção de Goiás, sob 
n.°s 5.306 irespectivamente, com escritórios à Rua 5 n.“ 23, centro, raspeitosamente vem a digna
presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra BR GEL — Lopes Eng. Ind. Itàa.,e
C0HD0MÍNI0 MORADA DC SOI,
sediada na Rua 2 ne 271 -  Centro e Av. 136 esq. com 136-3, Lt. 0l/l8/20 '
Setor Redro Ludovico,
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

1) —  Que, o Reclamante se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(F .G .T .S .);

2) —  Que, o Reclamante foi admitido em 18 de âgOSto de 1*983?

3) —  Que, o Reclamante foi demitido 15 de setembro de 1*983, e o seu salário 
era de Cr$ 140,57 por hora;

4) —  Que, o reclamante foi injustamente despedido sem receber: Aviso 
prévio, 13- sal* Férias prop* FGTS., mora salarial, salário família 02 * 
cotas;

5) - 0 preaviso do reclamante venceu em 25/09/83 e até a presente* 
data não foi efetuada a rescisão contratual, havendo infringeneia da
„áusula 21 da Convenção Coletiva vigente, cuja mora salarial deverá ser 

calculada até o dia do acerto final:
6} - 0 reclamante não teve sua CTPS. anotada, pede-se anotações e 

notificação ao 3RH., DRT. e IAPAS.;
7) - Pede-se AM no dódigo 01.

-x-
-x-

DO EXPOSTO requer raspeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já mencionado, 
para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes:



Fls. 02

A v í pin r>T*RVÍ n f i fH  rr . . . . . . . . . . . 8.996,48
135 salário Cl/l2 ............
B|fias prop. 1 / 1 2  ...............................

t?g t s ...................... ...............................................

2.811.40 "

2.811.40 "  

2.424,54
Sal . •Pprn-fi ■» p> np  potas. . . .  . . . 3.060,00 '

mora salarial 30 dias......... 33*736,80

T0TA1.............. CrÊ 53.840.62

*  Se a mora salarial. não for paga dentro do praro previsto de *

30 dias deverá ser recalculada.
4 * Pede-se juros e correção monetária.

-x-
- X -

- X -

- X -

- X -

-X -
Protesta por todcs os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas 

cumentos depoimento pessoal do Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confesso.
Dá a presente o valor de Cr$ 53.840,62 (Cinquenta e três Mil,

posterior de do-

Oitocentos'
e quarenta Cruzeiros e Sessenta e Dois Centavos).

Nestes termos, 
Pede deferimento.

Goiânia, 26 de setembro de 1 .9 8 3 *

OAB. - CO 5.306
Lery Oliveira Reis 

OAB - GO 530Ô



P R O C U R A Ç Ã O

Taheüonal
R econheço vero  
da(s) em  núrr.f-v 

M erf,.'1 to n  
pf!o(s r j'CÓ::':'iOv

Goiânia,
em  tes tem

OUTORGANTE:

OUTORGADO( S]

PODERES:

B A R B O S A
i-i.-.ívm firms(a) Indli 

f,= ita pefSht*

0 )
da v e rd a d »

o Notí*

JGSá RODRIGUES DA COSTA,BRAS.CAS, SERVENTE CTPS * 
29162/549» residente e domiciliado à Sua 1.2 Q. 

24 It*15 - Papilon Parque, 
x

x
X

ISRY OLIVEIRA REIS, Brasileiro, casado, advogado , 
Inscrito na O.A.B. Secçao de Goiás sob o n£ 5.306’ 
de Ordem e com Escritório a Rua 5 ri 2] - Centro, 

x
X

X

X

PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente., propor &ÇÍ&0 r@Clamat0r.ia ’ 
trabalhista contra SNGE1 - Lopes Sng. Tnd. Ltda e 
Condomínio Morada do Sol, sediada à Rua 2 rc 271 - 
Centro e Av. 136 esq. com 136:B Lt-0l/l8/20-S.P.L. 

x

Goiânia, 16 de setembro de  1983.

mailto:r@Clamat0r.ia


À Empresa Goiânia, 27 de setembro de 1.963.
EKG2L - lopee Eng. Ind. Ltda. e COKD. KORAIA DO SCI
K E S T A :

Pre ze do e senhores:

Com rei; çoo ao vosso funcionaério dCGÍ KO - 
IHJCrjC IA COSTA, admitido em 16/06'/63 e demitido em 15/C9/63,co 
municemcs-voe que o avise prévio venceu em 25/09/83, e até a pre 
sente data nãc foi efetuada o rescisão contratual.

Outrossim, comunicamos também que e lesei - 
eco contratual deveria, ter sido ef tuade até o dia 26/09/83» e & 
presente serve para constituir a more salarial prevista na Cláu­
sula. 21 de Gonvençso Coletiv; vidente.

Aguardemos a vossa presença em nossa sede à 
^ua 5 n- 23 - Centro, dentro do prazo de 06 dias a fim de regula 
rizar a situação. 0 seu nao comparecimei to implicará em Ação Re­
clama tória trabalhista.

Sem mais para 0 momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

/ . .departamento Jurídico.

Lery Oliveira Reis 
O AS - GO 5306vmf/s-
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Nome Jo Jestinaiário....̂ GEL.. -..Lopes Eng . .Ind , ̂ Ltda, . e CONDO­
MÍNIO.. MORADA DO SOL.
Endereço...Rua...02...n.2.;..2.7.1.......Can.tr a.
CEP.. .7.4.Q.Q.Q... ..Cidade.....,GQ XÂNIA.... TC- ...EstadQ.. .GQIÜS.

Q Á (/Número do Registro (ou do vale)........ .................
Valor declarado (ou importância do vale) CrS......................................................... ..................
Natureza do objeto.....R e c la m a ç ã o . . .T r .a b a . lh i s . t a . .J .© s « - - R o d r .A g u - e - s -  d a
Data do registro (ou emissão)......2 7 —.Q9....83........................ .’.......................CQS.ta... .
Correio de postagem ^  7 ( L

R E C I B O
Recebí o o b je to ^  qü^ se .jçfera es(e~A.R . ?

/ ■! , K V "• L /. </,

LOCAL E DATA

-X-
/

a ssin a t u r a  do  d e st in a t á r io

\  A  -S ' x
ASSINATURA Da ASEÃTE POSTAir'

DEVOLVA DIRÊTAMENTÉ AO REMETENTE (ENDEREÇO NO VERSO)

7530-006-0210

Carimbo do Correio 
de Destino

105 x 148 mm.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

AVISO DE RECEBIMENTO

< Este A.R. deve ser devolvido a

G±ndicatQ Trahs Tnds Const Mob de fíniânia 
• Nome do Remetente

Rua 5 n9 23 - Centro____________________ _
Rua, Número, Apartamento e Bairro

I
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A S E R  P R E E N C H ID O  P E L O  R EM E T E N T E  SEM  R A S U R A  _______________

NGEL - Lopes Eng. Ind.LtdaNOME DO DESTINATÁRIO............................................................................................... .....................................................
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FED ER A ÇÀ O  DAS INDÚSTRIAS DO ESTA§ 0  J3K 0 O IÁ S
.--u  355 -------I tu i u n iu

Sj_NDICATO DAS INDÜSTRlAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NO EràDjtJ^
GOIÃS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QU- EN­
TRE SI FIRMAM O SINDICATO DAS I N B STRI 
AS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NO ES 
TADO DE GOIÃS e o SINDICATO DAS ^ A B A -  
LHADORES NAS INDÚSTRIAS DA COlSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE GOIÂNIA, ra forma' 
abaixo:

-fLÃUSULA la.

§ ÜNICO

J U R I S D I Ç Ã O
— O sindicato s u s c í t " n t . f cJíçp" naa bases

territoriais dos Municípios de Aparecida de Goiâ­
nia , Caturaí, Hidrolãndia, Inhumas, Itauçu, Goia- 
nira, Goianlpolis, Guapó, Nerõpolis, Nova Veneza , 
Morrinhos , Palmeiras de Goiãs e Trindade.

- A presente Convenção se aplica aos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção Civil , dentro da 
risdiçao do Sindicato suscitante.

. y-,\  ,i mi -  —

DA CLASSIFICAÇÃO
CLÁUSULA 2a. - Fica adotada a seguinte c1 assificaçao de funções '

para a profissão de pedreiro:
§ PRIMEIRO - PEDREIRO "A" - Aqueles que executam quaisquer dos

serviços enumerados: alvenaria de pedra e de tijo­
los e de chapisco comum, pavimentaçao em pedra e 
pavimentaçao em cimento desempenado ;

§ SEGUNDO PEDREIRO "B" Aqueles que executam quaisquer dos
serviços enumerados; alvenaria de pedra e de tijco 
los com acabamento a vista, revestimento de massa, 
•revestimentos especiais, pavimentaçao de pré-fabri_ 
cados e especiais, e, ainda pavimentaçao de cimen­
to liso.

^CLÃUSTTLA 3 a . - Fica adotada a seguinte c 1 a s s i f i c a çao de funções '
para a profissão de carpinteiros: ^

____ ____________ ___________ ___________________________ ______________C-QXl-t--- ---------
AV. ANHANGUERA, 3.576 • 2.* ANDAR . PAIÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 791 . FONES 224-0166 - 224-0400 - 224-0295 - GOIÂNIA • GOIÁS, /
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS-OO FSTAD.Q .DE

§ PRIMEIRO

"S SEGUNDO

CLÁUSULA 4 a .

§ ÜNJ.CO

CLÁUSULA'5a:

§_ PRIMEIRO
§ SEGUNDO

§ TERCEIRO

CLÁUSULA ía

§ PRIMEIRO

8' SEUUNDO

"CLÁUSULA 7a.

CLAUSULA Ua.

~ CARPINTEIRO "A" - Aqueles cue executam escoranento 
de taipal de forro de lage e forma de sapata;

- Cl b?INTEIRO"B" - Aquelas que executam quaisquer * 
dos serviços enumerados: assentamento de e s q u a d n  
as , vigas, colunas para concreto armado e madeira 
mento de telhado.

- Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão 
uma imporcsncla correspondente ao salário dos pro 
fissionais da categoria "B" da presente Convenj ,a

- Os apontadores terão o aumento previsto nesta Con-'
vençao , pela jornada normal de ^rabalho, nunca in­
ferior ao salário d i ssionais da categoxia"A".

- Os eletricistas que trabalham em construções de rede ’ 
eletrica urbana e rural, terão o aumento prev >" 
nesta Convenção pela jornada normal de trabalho,to

. mando como base do aumento o salario anotado em 
Carteira de Trabalho e a seguinte classificação-

- Chefe de turma;
- Eletricista de montagem de rede ou montador de rede

dc distribuição; j
- Auxiliar òu ajudante de montagem;

- Os pintores, terão as seguintes classificações:

- PINTOR "A" - Sao Aqueles profissionais que execu- ’ 
tam apenas serviços ã base d'ãgua, sem acabamen* 
tos;

- PINTOR "B"- Sao Aqueles profissionais que exec 
tam todos os serviços de pintura e fazem acaba- - 
mento,

- Os salários dos tervf _ros dentro da jornada normal
de trabalho nao poderão ser inferiores aos salários 
das respectivas categorias. i

- Os mestres de obras, empregados em escritórios, fsu 
pervisores de segurança, empregados em rede de tel-e 
fonia, almoxarifes, auxiliares de armadores, enca..: 
dores, eletricistas e valeteixos, e demais emprega­
dos das empresas da construção civil terão o aumen- 
to nesta Coaveçao, pela jornada normal de trabalho,
tomando como base o salário da ultima convenção rea

----------------------------------------------------------------------------------------r n n f .  . . . ________________

K

AV. ANHANGUERA, 3.57é - 2.* ANDAR PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-01&4 - 224-0400 ■ 224^)295 - GOIÂNIA - GOIÁS ~ I------------------------------------------------- --M



CLÃUSULA 9a .
justado segunde a Lei 9 6.708 de 30.10,79.

- js encarregados de ias terão o salário da cate - '

CLÁUSULA 10a

goria 'B' e mais um aumento de 45% (quarenta e cin
co inteiros por cento),

- Os eletr.c.istas quando trabalharem com linha viva,

CLÃUSULA lia.
terão um adicional de 20% (vinte inteiros por cento).

~ Cs crera o r c- s de guincho c beteneira perceberão 20 %

CLÃUSULA 12a .

(vi n ;;e r r » ; rc-s por cento) acima do salário dos ae c 
v(■ n . a

.—0s ômpregacoc quando '.. sm serviços de ar-

CLÃUSULA 13a .

comprimido, . m n o  da categoria "B" e mais 
45%(quarenta e cinco inteiros por cento).

- 0s profissionais desta Convença:, inclusive oi sai

CLÃUSULA 14a.

ventee quando trabalharem em ha 1ancinhos e conft 
çao ce torres e elevadores de serviço, terão o au­
mento previsto nesta Convenção, e mc.it c „ .. . J 
de 20% (.vinte inteiros por cento),

- Uma ver; anotada na Carteira Profissional a catar.
a do empregado, através do salSrio recebido , tiao 

poderá haver alterações mesmo por outra firma sob ’
alegaçao d e estar o profissional, prestando servi-
ço de outr 3 categoria, resalva ia a hipotese de pro-
moção do tr abaihado r .

£ ' -\*MA ~T) i:.- T R LLLTTT ltD ALE

Clãsula 15a.

.. . /

- As t.:: pre ; s representadas pela Entidade Patronal ’ 
acima qualificada, der ' rs áreas de juris­
dição, concede- seus empregados um rea
J US :lamento - * >5% (quarenta e seta ponto cinco
po­ c 0 n to), i gua 1 ao valor do IIIPC f.‘.X --- O O P ci .C (1
mes a e i o t e n d o c om o b a s e o s sala rios resultantes
do u í c i .io r e a j u s t ame ntc sem- atra? , de conformidade ' 
com a Lei n? 6.708/79 , em seu artigo 2° cc ■> • -
rações introduzidas pela Lei r? 6.886/80, e decreto 
Lei n? 2.012, serão aplicados de forma na o cumula- 
- a , os seguintes percentuais, a titulo de aumen­

to salarial(acréscimo a titulo de produtividade) a 
saber;

cont A  /
AV. ANHANGUERA, 3.576 * 2.« <DAR . PALÁCiO O A  INDÚSTRIA - CAIXA >!OSTAl 291 - FONES 224-0164 - 224-0400 - 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS



a}- 5 % í cinc o inteiro s por cento) para os servente
b) - 3% (tree inteiros. por cento) para os pxofissio

na is "A Sf e
c) - 2 % (dois Intelros por cento) para os demais em

pregados c ca s t ao t&s desta convenção.

■JLáUSUlÁ^ltí a »

- CL/jUSUIA' 17a .

i PRIMEIRO

§ SEGUNDO

-CLi(USt?LA''T8a,

-ffMPRECADSS ADMITIDOS APOS A DATA RASE

- Os esjpregedos previstos na Cllusula Ba», admiti d- ■' 
apos 3 data base tera-o também aumento previsto na * 
Cliusula 15a» r na proporção de 1/6 (hum sexto) do 
IN PC , por :ues de serviço, ou fraçao igual ou supe­
rior a 15 (quinze): dias,

-PISO SALARIAL

- Em virtude de atual correção salarial e ds aplicação 
da taxa de produtividade, os salários dos profissit» 
nais ate 31.10.83, terão os seguintes valores:

a)~ Categoria "A" Cr$ 253,95 (duzentos é cinquente e 
cruzeiros e noventa e cinco centavos),

h}~ Categoria M.B" Cr$?86,09 (duzentos e oitenta e seis 
cruzeiros e nove centavos) ;

- A partir de 01.11..83 passara a vigorar o -mesmo piso
salarial acrescido do INFC da época, aplicado pela 
Lei n9 6,708 a suas alterações se houver. •

~ 0 salário do servente não poderá- ser inferior ao v a ­
lor do salãrí.o mínima regional atual acrescido de 5% f 
(cinco í-r-telxoc por eer.to), .

- !>/ • COHPSITS A^-AO

* Serão feliu* as compensações dos aumentos expcntSne- 
d-sr cativeis ■:? forma da legislação vigente.

DESCONTOS COXPULSÓKIOS

&

-C L Á U S U L A  1 9 a .

j Ú ^
/ O

Com fundamento da. decisão emanada da Assembléia Ge­
ral realizada em 16 de abril de 1983 os empregadores 
se obrigam a descontar ccxpulsoriamente, de uma sô- 
véu e no -ires de maio de 3-9.83 { ou no primeiro çnés õo
empregado adráítído apôs a data Base de vigência:

-sont- JÇ,
AV, ANHANGUERA, 3,576 - 2 *  ANDAR - PALÁCIO C A INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 7TÍ - PONBS 224-0164 • 2244M00 - 22-Í-0295 -  GOÍÃNÍA - G C H Á S J/} j
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FEDERAÇAO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO E ^ ê & Á s

■F 1.05

§ PRIMEIRO

§ SEGUNDO

§ TERCEIRO

§ QUARTO

§ QUINTO

até 31.10,83, o equivalente a 1/30 (hum trinta avos)

do salário mensal de cada empregado, associado ou 1

não do Sindicato, qualquer que seja a forma de pres­
tação de serviço e pagamento.

- Com fundamento da decisão emanada da Assembléia Ge­
ral realizada em 16 de abril de 1983 os empregadores 
se obrigam a descontar compulsõriamente, de uma só ’ 
vez no mês de novembro de 1983 ou no primeiro mês do 
empregado admitido após esta data até 30 de abril de 
1984 importância equivalente a 04(quatro) horas de 
trabalho de cada empregado, associado ou nao do Sin­
dicato , qualquer que seja a forma de prestação de 
serviço e pagamento.

- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sin­
dicato Profissional, determinadas pela Cláusula 19a., 
denominar-se-ão TAXA DE CONVENÇÃO /83 e as determina 
das pelo § primeiro denominar-se-ão TAXA DE CONVEN-1 
ÇÂO SUPLEMENTAR/83;

- As Ta_xas de Convenção serão revertidas aos emprega­
dos da categoria em forma de assistência;

- Os descontos constantes aos parágrafos anteriores 1 
deverão ser recolhidos, em favor do Sindicato susci 
tante, até 10(dez) dias após o seu desconto em folha 
de pagamento, no Banco do Brasil, agência da Rua 7 , 
centro, nesta Capital. Em outras jurisdições do Sin­
dicato suscitante que não houver Banco do Brasil, 
em qualquer agência bancária indicada pelo mesmo Sin 
dicato, que para esse fim fornecerá as guias de reco 
lhimento em 04(quatro) vias, sendo as 19 e 4a. vias 
ficarão em poder do empregador que remeterá uma de 
las ao Sindicato e as 2a. e 3a. vias, em poder do 
Banco onde o recolhimento for efetivado.

.-O desconto efetuado em favor da Entidade dos traba-1 
lhadores, deverá constar na folha ou envelope de pa 
gamento, e será anotado também na Carteira de Traba 
lho, na página de anotaçoes gerais contendo data, im 
portância e sigla do Sindicato dos Trabalhadores 1

cont...
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO

/ ; * *  ̂  ô'v .
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nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Goiânia (STICM-GO);

- As empresas que não fizerem o recolhimento da TAXA 
DE CONVENÇÃO, dentro do prazo estipulado na Clãusu 
la 19a. § terceiro, ficarão obrigadas a recolher a 
referida taxa sobre o valor do salário do mes em 
que se der o recolhimento;

- 0 desconto da TAXA DE CONVENÇSo/83, é indiscutível, ! 
jíos termos do Art. 462,545 e 513 letra "e" da CLT.

- 0 aprendiz, menor de 18(dezoito) anos, estará iser > 
do desconto a que se refere esta cláusula ;

- As empresas permitirão que funcionários credenciados 
do Sindicato entrem era contato pessoal com o chefe 5 
de escritório ou do Pessoal, para com o mesmo tratar 
sobre os descontos compulsórios, tendo acesso ao Ca­
dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAIS.

- Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Ge­
ral do Sindicato da Indústria da Construção e do Mc 
biliário no Estado de GOiãs, realizada em 29.04.83, 
os empregadores, da Construção Civil, Associados ou 
não , se obrigam a recolher a Favor do Sindicato das 
Indústrias da Construção e do Mobiliário no Estado 
de Goiãs a importância conforme especificação:

CAPITAL SOCIAL
a) ~ de 0 ~â Cr$l. 000 PQQ{h\m milhão ) 20% do salário iry 

nimo regional;
b) -r-yde Cr$l, 000 p00(hum milhão) â 20.000,000 (vinte m: ’

lhoes) 50% do salário mínimo regional;
c) ’- de Cr$20.000,000 (vinte milhões) ã Cr$100.000,000 

(cem milhões) 1 (hum) salario minímo regional;
d) -’- de Cr$100.000,000 (cem milhões) acima 2 (dois) s<. 

lãrios minimos regionais.

DO DESLIGAMENTO
CLÃUSULA 21a. - Fica fixado no máximo 07(sete) dias , o prazo para o

acerto final com os empregados da Empreza, quando se 
tratar de desligamento imediato e quando mediante * 
emissão de Aviso Prévio por qualquer das partes, in-
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§ SfiTIMO 

§ OITAVO
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§ NONO

CLÃUSULA 20a.



FEDERAÇÃO DAS

§ PRIMEIRO

§ SEGUNDO

§ TERCEIRO

§ QUARTO

clusive acordo, no máximo ao dia seguinte ao seu ' 
vencimento

~ Vinte e quatro horas apôs vencido o prazo da empresa 
para acerto final com o empregado, deverá este ou a 
empresa, comunicar-se com o Sindicato , e.na. falta ' 
deste alguma autoridade constituída, tais como De­
legados e Promotores de Justiça, devendo este fato 
ser comunicado ã empresa ou ao empregado para o mes 
too fim;

- h empresa que por motivo injustificado não fizer a 
quitaçao final devida ao empregado dentro do prazo ' 
estipulado nesta Convenção, a apôs cumprida as exi­
gências contidas nesta cláusula e seus paragrafos, * 
fica obrigada ao pagamento dos salários correspondeu 
tes aos dias em que o empregado estiver aguardan­
do a. sua rescisão contratual.

“ 0 pagamento a que se refere o item anterior,será fei 
to ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiço- 
ès dos pagamentOr;. anteriores ã sua despedida , ou 
seja, por semana., quinzena ou mensal;
Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qr.al 
quer motivo, a empresa fornecerá , a pedido do empre 
gado desligado, declaraçao de rendimentos para efei­
to de declaração de imposto de renda; o Atestado de 
Afastamento e Salario AAS, para fins de benefícios 
do INSP;

QUINTO

§ SEXTO

O reajuste salarial coletivo, determinado no curso 1 
do Aviso Prêvie, beneficia, o empregado prê-avisado 
da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadame . 
te os salários correspondentes aos períodos de avi­
so prévio , que integra o seu tempo de serviço para 
todos os efeitos legais;
A todos empregados ocupantes da Cantina ou Alojarão 
to da Empresa, terão direito a permanência nestes ' 
sem qualquer alteração, desde que ele nao couse mal 
estar dentro das dependências do alojamento, e coxa ç 
direito a refeição, quando despedido sem justa cau­
sa, até que seja efetuado o pagamento de sua resci-

conc i i,/f
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE

são contratual, facultando as empresas o adiafitamen 
to ate de 401 (quarenta por cento) atê o limite 
de 16*000,00 (dezesseis mil cruzeiros) daquilo que 
o empregado tiver direito nao gerando isso qualquer 
beneficio ao empregado*

§ SÉTIMO * O Sindicato poderá solicitar da Empresa o motivo
da dispensa do empregado,, por escrito e mediante re­
cibo, sob pena de gerar presunção de dispensa imqti- 
vada.

• 'DA JORNADA DE TRABALHO

CLÃUSÍJLA 22a. - A jornada normal de trabalho, ficara fixada em 45 *
(.quarenta e cinco) horas semanais, distribuídas de 
segunda a sexta* O sãbado sera considerado dia livre* 
sendo admissível a. prestação de serviços sob regime 
de horas extras?

§ ÚNICO - A partir da vigência desta, os empregaddres efetua"-1
rao os pagamentos semanais, no decorrer da semana e 
no sabado se houver trabalha?

DA MULTA

CLÃUSULA 23a* * Fica estipulada, uma multa de 10% (des por cento) do *
salário referencia para quaisquer das partes que in 
frigir clausulas da presente convenção,

23,1-p Se a infração, for por parte do empregador a multa se 
rS revertida ao empregado ou ao sindicato quando for 
o caso,

23*2*^ No caso do empregado ser o infrator , a multa será •*- 
descontada, a favor da empresa em seus direitos tra­
balhistas?

-ATESTADOS MÉDICOS
CLÃUSULA 24a, Os empregadores ficam obrigados a aceitarem também 8 

os atestados médicos e odontolSgicos fornecidos pe­
lo Sindicato, para fins de abono de falta e remunera 
çaO/ excetuando-se dessa obrigação as firmas que pos 
suirem serviço medico próprio, nao estando dentro 1 
dessa excessão o Atestado do Serviço Odontolõgico,
desde que nao dado aos mesmos atestados efeitos re- 
--------- -- ------------------------- ront.... ________
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&

§ Qnico
troativos,

- A remuneração cor respondente aos fidos médicos
sara quitada no primeiro pagamento.

CLÃUSULA 25.a

CLÃUSULA 26a.

CLÃUSULA 27a.

DESLOCAMENTO K TRA MSFFRSWCIA DE BMP RE GADOS

As empresas que, en> função de serviços em outras 3lo 
calidsdes tiverem que deslocar seus empregados', fi­
carão desde já na obrigação de cobrir todas e 
quaisquer despesas de vi.agem ou mudanças.

. E„ p . i .

- Sereo fornecidos, yrafcuitamente :. pela empresa:uni 
formesf macacões, fardamentos, peças e vestuários e 
equipamentos de proteção individual, quando forem * 
exigidos por lei ou pelo empregador.

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA

Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para 
participar de cursos de Interesse da categoria fica 
suspenso o Contrato Laborai, considerando-se o perío 
do de afastamento , como serviço efetivo, sem qual 
quer ônus para o empregador, no praso mínimo de 10 ' 
(.dess) dias e no máximo de 60 (sessenta) dias, compro 
metendo-se este a assegurar—lhe , quando do retorno 
do empregado, o cargo, vantagens e função em que se 
encontrava investido o empregado?

N COMUNICAÇÃO AOS FAMILIARES DO ACIDENTADO

CLÃUSULA 28a. - A empresa.se obriga a comunicar-se imediatamente- *
com os familiares do acidentado, quando o mesmo ti"? 
ver de ser levado di.retamente do local de trabalho 
para ser hospitalizado, indicando-lhes o nome e ende 
reço .do hospital para onde o empregado foi levado,,

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

:LÃUSULA 29a. - As empresas fornecerão aos seus empregados, por oca­
sião do pagamento dos salários, comprovantes nos qua

cont...
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS, DO ESTADO^

U  T

P g OIAN!
■ X

F1.10

is constarão salãrio recebidos, numero de horas ex 
tras, descontos efetuados, adicionais pagos, descan 
so semanal remunerado, além de outros títulos que 
acresçam ou onerem a remuneração, bem como segunda ' 
via da rescisão de contrato de trabalho;

CLÃUSULA 30a.

§ Ourco

CLÃUSULA 31a.

- § ONICQ

-CLÃUSULA 32a,

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
9

- È vedado o contrato de experiência para os emprega­
dos gue comprovem por 24(vinte e quatro) meses, a ,:a 
vês da Carteira de Trabalho e exercício da função 
que vier a ocupar;

- Havendo contrato de experiãncia o empregador farS a- 
notação do mesmo na Carteira de Trabalho,

xPÃ e s t a b i l i da de

- Â empregada gestante fica assegurada estabilidade 
atê 60(sessenta) dias após cessado o auxilio previ-* 
denciãrio, desde, que a empregador a tenha sido notifi 
cada através de atestado médico.

i ■ ,
- Para fins de proteção § maternidade, a prova de en- 

contrarrseaamulher exo estado de gravidêz, poderã ser 
feita mediante atestado medico, ficando, de qual- * 
quer forma, a. empregada obrigada a exibir ao empre­
gador o atestado medico, atê a data do afastamento 
previsto no Artigo 392 da CLT.

- Fica assegurada a estabilidade de 60(sessenta)dias 1
• V •

ao trabalhador que acidentara-se no trabalho e fizer 
jus ao auxilio suplementar ou». auxilio de acidente 
do INPS.

EMPREGADO ESTUDANTE

CLÃUSULA'33a. - Ê assegurado ao empregado estudante, abono de fal­
tas nos dias de provas e examens em estabelecimentos 
de ensino oficial ou reconhecido , atê 6 (seis) fal­
tas por anof desde que comprove a realização dos exa
mes e mensa.Imente a assiduidade ãs aulas.

cont....
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DAS iNDÜSíf'

DOS FBRXADQS

CLÁUSULA 34a.

§ ÜNICO

Serão considerados dias de descanso remunerado ter­
ça-feira de Carnaval e o dia de finados, tradicional 
mente considerados pontos facultativos pelos bancos 
e órgãos públicos»

Ãs segunda--- feira que antecederem a feriados e as ' 
sextas-feiras que preceder ra a feriados, poderão ser 
compensados na semana anterior a ocorrência do, fe­
riado ..

CL&USULA. 35a.

CLÃUSULA 36a,

x RtCXLO. DE DOrUK.UUTOS

Ficara os empregadorer obri gados a fornecerem reci­
bos de documentos entregues por ;eus empregados, pa­
ra qualquer finalidade, discriminando os documentos 
recebidos e ar. daí.as de recebimento e devolução dos 
meamos, ocasião em que c empregado dará recibo de 
que recebeu os referidos documentos.

" DO REPOUSO .REMUNERADO

Serôo aesconuaaos o tempo e o repouso semanal remune 
rado, se o empregado iniciar os preprarativos para ' 
largar o serviço ma is de- 10 (dez) minutos antes da 
hora prevista para o término da jornada , desde que 
seja cientificado dessa penalidade, antecipadamente, 
através de aviso no local de trabalho, -

TRANSPORTES DE OPERÁRIOS

'CLÃUSULA 37a Fica vedado o transporte expecífico para obras de 
operário em caminhoãs desconbertos,

CÓPIAS DE DOCUMENTOS
CLÃUSULA 38a, Ficam as empresas, se soJ imitadas pelo Empregado, o- 

brigadas a fornecerem copias de comunicação de sus 
pensãor advertência, aviso prévio e rescisões , no 
momento em que os mesmos forem assinados pelos empre 
gados, cont...
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DO CUMPRIMENTO

CLÁUSULA 39a Serão deveres e obrigações dos empregados, dos em­
pregadores e das Entidades Sindicais convenentes, 
cumprir e fazer cumprir as normas aqui estabeleci- 1 
das.

gue tenham matriz, escritório, filial ou sub-escr_tô 
rio e que contratarem empregados na Jurisdição do 
Sindicato Suscitante e enviados a outras localidades 
terão como! foro competente, as localidades." do con 
trato, na Jurisdição do Sindicato Suscitante.

dores e empregados decorrentes da presente Convenção^ 
serão dirimidas peta Justiça do Trabalho e pelos Jui 
zes de Direito , quando investidos na função de Jui-

balho serã de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio#
de 1983 , a 30 de abril de 1904,

FORO DE COMPETÊNC IA

CLÁUSULA 40a Os empregados gue prestarem serviços para firmas

CONTROVÉRSIAS

CLÁUSULA 41a As controvérsias oriundas das relações entre emprega

zes do TrablahoJ

CLÁUSULA 42a

PRAZO PE VIGÊNCIA

O prazo de vigência desta Convenção Coletiva de Tra-

Goiânia, 29 de abril de 1983

Construção e do Mofo, no Est, Goiás-

— Assessor Jurídico FIEG=
In,d, Const.Mob. Goiânia=
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E. £ rroc DET - &
T E R  M C  I: l R ii u I S T R O

A- PRESENTE CONVENÇÍO COLETIVA PR TRA­

BALHO r o í  REGISTRADA E ARQUIVADA HO.TE NES­
TA llBU-.C.AC *. COM A OBSERVAÇÃO DE QUE “ AS 
PTSPOSHVWft TESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 
NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUÍDAS, 
AUTOMATICAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLI­
CA VEIS A ESPÉCIE",

rus. âòl $ 3 .

^&tretora da Dlmsudg i /
Asmntoa Sinãtcci% “ V '



C E R T I D Ã O

Certifico que este feito foi distribuído à MM
___ JCJ sob o n.° .................../  %3 .
conforme fls.^^lL do livro de distribuição n°
.......DA .. Certifico mais que a audiência foi
designada para cia "SI dol3K#._,
às V Z  : hs. S C  ..min.

vmn os m v m  e julgameitc

iP R n fn Iff íI1 0 OLTI 1983ilSEli
Goiânia —  Goiás

r-{



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CÇWOILlÂÇfflí M  JULGAMENTO

> 7 3 1 6 / 8 3
NOTIFICAÇÃO N9

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

JJ3E RODRIGUES DA ZCOSTA

Notificq-ç a,comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento,I& ;5C doze e cinquenta________________________
- ...................  . . .     „ ,11 .   f  W j t i i l » t i _ t i  Xik)       ■ ! 1 ■ ■ ■ i ■ ■ • ' — )

horas do dia ( ) do mês de ______________________,
para audiência relativa & r-ecleiaaçi© constante da cópia anexa.

O não compar©cimento de V. Sa. à referida au 
diência importara o julgamento da questão â sua revelia e a aplicação' 
da pena de confissão, quanto â mtêria de fato.

Mesta audiência devera V. Sa. estar presente 
independente do compar©cimento de seus representantes, sendo-lhe fa
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obrigarão o prepo- 
nente.

Go II 10 83
__ _____ _____ ______  , de de 19



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
P r o c .  n9 2 ) 0 6 / 8 3

NOTIFICAÇÃO N9 73 8 2 /8 3

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

JOSÉ RODRIGUES DA COSTA

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação' e Julgamento, â /,v . Goiás . 382 - 2? .̂ nd . r r. T A

1 11 r ...... . 11 ■-* -~~4-2■«-»')"- * rTrv-*1 ■ ... . ..—
horas do dia ;i í Trinta e um) do mês de janeiro /I /Si _______,
para audiência relativa a reclamação constante d& cópia anexa.

O nio compareciroento de V. Sa. à referida au 
diêncía importará o julgamento da questão ã sua revelia e a aplicação1
da pana de confissão, quanto â matéria de fato.

Nesta audiência deverá V . Sa, estar presente 
independente do coaparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultadc fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obrigarão o prepo- 
nente,

> 1 1 de 1 o de "19 \ j

r  . í c J - G Q i Á i M l M

í I

venide 136, i

G01ÃM a

TRT 1.1. i:

RECEBIDO EM- -ASSINATURA DO DESTINATÃRIO-

Af\ià
1.1.190

ite
da
da
o'
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 a. JCJ - - / -  '■ .

Aos° dias do mês cie ^ ° nC ' r o do ano de 1.9 84

a. Junta de Conciliação e Julgamentoàs ■ -/ horas, em sua sede, reuniu-se a
, A “

de joiania , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
___________________________ _, presentesD r .

_ _ ___ 1
J a l h a - L u z a  G u im a r e e s  cie M e l l o

os srs. Dan ie  S V ia n  a

sentante do empregadores e Manoel G u im a r a e s  oa o i I va
Vogal repre-

<*v

Vogal representante dos empregados, para i n s t  r u ç a o  e j u l g a m e n t o  da reclaraaçao
ajuizada por t- Jose R o d r i g u e s  da C o s ta
contra Engc I -  Lopes  Eng.  I n d .  L t  d a .  e C o n d o m í n io  Morada do So l

relativa a a v i s o , e t c .

no valor de Cr$
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes, as 1 2 ,5 7  H o r a s ,  p r e s e n t e s  ambas a s  p a r t e s .  0 . . . .  
r e c te * .  com o a d v o g a d o  S r .  L e r y  O l i v e i r a  R e i s  e as  r e c d a s .  r e p r e s e ^  
t a d a s  p e l o s  S r s .  Sidmar L.  T e i x e i r a  e Jose F r a n c i s c o  d o s  S a n t o s ,  r e s  
pe c t  i va me n t  e , a c o m p a n h a d o s  da a d v o g a d a  S ra  . De I a i de A l v e s  M .C e n t e n o ,

C0 MPOS IÇAO AM 1G AV EL: a r c c d a . , C o n d o m ín io  Morada 
do  S o l ,  p a g a r a  ao r e c t e . ,  p o r  s a l d o  do p e d i d o ,  em d i n h e i r o ,  a quan -  
t i a  t o t a l  de C r $ 2 5 .0 0 0 ,0 0  a t e  as  1 5 ,3 0  h o r a s  do p r o x i m o  d i a  I -  -  p r i -  
ms i r o  ( a m a n h a ) ,  pena  da m u l t a  de 100% p / n a o  c u m p r i m e n t o  do  a c o r d o .

Aco r d o  h ond oga d o .
C u s t a s ,  p e l o  C o n d o m í n io ,  no i m p o r t e  d e . . . . . . . . . .

{Vfco A.*r> 00
Em t e m p o :  as  r e c d a s .  p e d i r a m  a j u n t a d a  de uma ’

.■v ^  ,
p r e p o s i ç ã o  e de uma p r o c u r a ç ã o ,  o que f o i  d e f e r i d o .

Nada m a i s .  As 13/21 h o r a s ,  e n c e r r o u - s e  a a u d i e n -
c i  a .

TRT 1.1.1201



CARTA DE PREPOSIÇÃO

Pela presente, nomeamos e constituímos nosso 
preposto, o Sr.JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, casado, almoxar^ 
f e , portador da Carteira de Identidade n 9 402.359 SSP-GO, a quem confe^ 
rimos poderes para representar o Condomínio perante a 2? TCJ, na recla^ 
matõria proposta por JOSE RODRIGUES DA COSTA, podendo confessar, trajn 
sigir, assinar recibos, quitações, enfim, praticar todos os atos que ' 
se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente mandado.

Goiânia, 30 de janeiro de 1984

/m rbm



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS GOMARCA DA CAPITAL

Cartório dè Registro de Imóveis
d a  1 . a  Z o n a  d e  G o i â n i a

m .  j l « d u.uiz  Jampcuo iVeto ~ OFICIAL 

Av. Goiás, 112 - Fones: 224-5673 e 224-5674 - Goiânia

« C E R T I D Ã O »

O B acharel L U I Z  S A M P A I O  N E T O ,  serventuário  vitalício do Cartório de 
Registro de Imóveis da l.a  Zona desta cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
República Federativa do Brasil,

C E R T IF IC A ,  p a r a  os  e f e i t o s  d o s  a r t i g o s  I 5 .
6 - . ,  e 4 2 • / l e t r a  " a " ,  do  D e c r e t o  ns . 5 5 * 8 1 5 /  de  0 8 / 0 3 / 6 5 /  e L e i  

ne . 4 . 5 9 1  , de 16/ 12 / 64 , que em d a t a  de I I de a g o s t o  de 1 . 9 8 3 /  f o i  r £  
g i s t r a d a  no L i v r o  0 2 ,  de R e g i s t r o  G e r a l ,  M a t r í c u l a  n 5 . 51 «905 ,  R 3 , a  
I n c o r p o r a ç a o  I m o b i l i á r i a  d e n o m in a d a  "CONDOMÍNIO MORADA DO SOL" . q u e  
s e r a  ed i f  i ç a d o  s o b r e  o l o t e  de t e r r a s  n - . 0 1 / 2 0 ,  a r u a  136 e s q u i n a 7 
:om a r u a  I 36—B , S e t o r  S u l ,  n e s t a  C a p i t a l ,  c o m p o s t o  de 01 b l o c o  
som 06 a p a r t a m e n t o s  t i p o ,  send o  01 p o r  a n d a r ,  01 m e z a n i n o  com s a - /

/V «V t #

I ao de f e s t a s  e s a l  ao de j o g o s ,  01 p a v i m e n t o  t e r r e o  com p o r t a r i a ,  
s a u n a ,  r e c r e a ç ã o  e s a l a  de e s p e r a ,  01 s e m i - s u b - s o I  o com 18 b o x e s  /  
de g a r a g e m  c o b e r t a ,  d e p ó s i t o s  e a p a r t a m e n t o  do  z e l a d o r .  A i n d a  c o id  

Doe o c o n d o m í n i o :  c h u r r a s q u e i r a s ,  j a r d i n s ,  p l a y - g r o u n d ,  p i s c i n a  i u  
' a n t i l  e a d u l t a .  As a r e a s  nao  e d i f  i ç a d a s  s e r ã o  a j a r d i n a d a s  e d e s t j .  
nadas ao u s o  comum do c o n d o m í n i o .  0 E d i f í c i o  e c o m p o s t o  de 09 nj. 
/ e i s  d e f i n i d o s  p e l o s  l a n c e s  de e s c a d a s  de a c e s s o  ao p a v i m e n t o  t e r  
r>e o ,  ao m e z a n i n o ,  aos  06 a p a r t a m e n t o s  t i p o ,  a a r e a  de l a z e r  e cab j .  
i e  de  m a q u in a s  s i t u a d a s  no n 1 ve  I da  c o b e r t u r a .  Compoe a i n d a ,  o b l ja  

o ,  o r e s e r v a t ó r i o  s u p e r i o r  e o r e s p e c t i v o  b a r r i l e t e t  Cfe a p a r t a m e n ­
t o s  que compoe o c o n d o m í n i o  s a o  n u m e ra d o s  de 01 a 06, s e n d o  que os  
a p a r t a m e n t o s  01 e 02, t e r ã o ,  c a d a  um, a r e a  t o t a l  c o n s t r u í d a  de  -  /  
?43 ,5 9 m 2 ,  s e n d o  568, 5 5m2 de a r e a  p r i v a i t v a ^ t o t a  I ( 5 25 ,07m 2 do a p t 9 
3 7 , 5Gm2 do b o x  de g a ra g e m  e 5 ,98m2 d e ^ d e p o s i t o )  e 375 ,04 m 2  de -  /  
3r e a  comum, c o r r e s p o n d e n d o - I h e s  a f r a ç a o  i d e a l  de 3 M , 4 2 m 2  ou I 6 , 6  
366 ( 16, 6666)/,  da  a r e a  t o t a l  do t e r r e n o .  0 a p a r t m e n t o  03 com a r e a 7 
; o t a l  c o n s t r u í d a  de 942, l 7m2 , sen d o  567, i 2m2 de  a r e a  p r i v a t i v a  t f i  
t a l  ( 525 ,  07m2 do  a p a r t a m e n t o ,  37, 50m2 de g a ra g e m  e 4 , 55m2 de d e p o -

\  /  /V
3 i t o / e 3 7 5 , 04m2 de  a r e a  comum, c o r r e s p o n d e n d o - I h e  a f r a ç a o  i d e a l 7 

de  3 M , 4 2 m 2  ou 1 6 , 6 6 6 6 /  da  a r e a  t o t a l  do t e r r e n o .  0 a p a r t a m e n t o  04 
:om a r e a  t o t a l  c o n s t r u í d a  de 9 4 4 ,0 3 m 2 ,  sen d o  5 6 8 ,9 8 m 2  de a r e a  p r i ­
v a t i v a  t o t a l  ( 5 2 5 ,0 7 m 2  de a r e a  p r i v a t i v a  do  a p a r t a m e n t o ,  37, 50m2 /  

de g a r a g e m  e 6 , 4 l m 2  de d e p o s i t o )  e 375, 05^2 de  a r e a  comum, c o r r e s ­
p o n d e n d o -  I he a f r a ç a o  i d e a l  de  3 1 I , 4 2 m 2  ou \ 6 , 6 6 6 6 /  da  a r e a  t o t a l 7 
do t e r r e n o .  0 a p a r t a m e n t o  05 com a r e a  t o t a l  c o n s t r u í d a  de 943 ,86m 2 
sendo 5 6 8 / 8 I ’m2 de a r e a  p r i v a t i v a  t o t a l  ( 5 2 5 , 0 7 m 2  do a p a r t a m e n t o ,  /



3 7 / 50m2 de g a ra g e m  e 6 ,24m 2  de d e p o s i t o )  e 375/ 05m2 de  a r e a  comum, 
c o r r e s p o n d e n d o - I h e  a f r a ç a o  i d e a l  de 3 1 I ,4 2 m 2  ou 16 ,6666%  da a r e a  
t o t a l  do t e r r e n o .  E o apa r tem en to  06 ,  com a r e a  t o t a l  c o n s t r u í d a  de 
9 4 4 , 09m2, send o  5 ^ 9 / 0 5  m2 de a r e a  p r i v a t i v a  t o t a l  ( 5 2 5 / 0 7 m 2  do -  /  
a p a r t a m e n t o ,  37/ 50m2 de g a rag em  e 6 ,4 8 m 2  do d e p o s i t o )  e 375/ 04m2 /  
de  a r e a  comum, c o r r e s p o n d e n d o - I h e  a f r a ç a o  i d e a l  de  3 1 I ,4 2 m 2  ou 
16,6666%  da  a r e a  t o t a l  do t e r r e n o .  C ada  a p a r t a m e n t o  t e r a :  s a l a  de  
e s t a r  em 02 a m b i e n t e s ,  com v a r a n d a ,  e s c r i t ó r i o ,  s a l a  de TV ,  s a l a  -  
de j a n t a r ,  c o p a ,  c o z i n h a ,  adega  e c e n t r a l  de a r  c o n d i c i o n a d o ,  c i_r 
c u I a ç a o  de a c e s s o  aos  d o r m i t o r i o s ,  02 d o r m i t o r i o s ,  01 s u i t e ,  01 
s u i t e  de  c a s a l  com s a c a d a ,  01 b a n h e i r o  s o c i a l ,  01 v e s t i b u l o ,  01 l_§
v a b o ,  l a v a n d e r i a ,  d e s p e n s a ,  d o r m i t o r i o  de  e m p r e g a d a ,  b a n h e i r o  de

\ A

e m p r e g a d a ,  q u a r t o  cfe c o s t u r a  e h a l l  de  a c e s s o  as  d e p e n d e n c i a s  de ej ]  
p r e g a d a  m e n c i o n a d a s .  A a v a l i a ç a o  do  c u s t o  g l o b a l  da  o b r a  e de  Cr $ 
36 I . 2 3 8 . 0 0 0 ,  0 0 ( t r e z e n t o s  e s e s s e n t a  e hum mi I h o e s ,  d u z e n t o s  e t r i j j  
t a  e o i t o  m i l  c r u z e i r o s ) /  r e q u e r i d a  p e l o s  S r s .  DOMÍ^CIO DE MACEDO'  
MENEZES; JERÕNIMQ ANT0NI0 DE CARVALHO; W IL L IA N  FERREIRA A IR E S . _ /  
ITAMAR ROBERTO, c a s a d o s ,  e P, AVITERGO -  PAVIMENTAÇAO E TERRAPL AN A- '  

GEM GOIÁS LTDA. com sede  n e s t a  C a p i t a l ,  a v i s t a  da  d o c u m e n t a ç ã o  - =  
a p r e s e n t a d a ,  em c u m p r im e n t o  ao d i s p o s t o  nos  a r t i g o s  3 2 ,  da  Le i  n -
4 . 5 9 1 ,  de  1 6 / 1 2 / 6 4 /  e I 9 . ,  do  D e c r e t o  n2 . 5 5 * 8 1 5 /  de  0 8 / 0 3 / 6 5 /  e p£,
I a c i o n a d a  no M e m o r i a l  de  I n c o r p o r a ç a o .

0 r e f e r i d o  e v e r d a d e  e dou f e .
A

G o i a n i a ,  I I  de  a g o s t o  de  1983 -

S u b - / ) f  i e i a  I
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JU N TAD A
Mesta data, fsç® jsinlíée soe presente» auto*

Aos_ ^ i / L shfer-
Diretor tío Secretaria

JUNTOS
/oíé &Mo t crr^a

ASSISTENTE DO DIRETOR DE SECRETARIA 
1? JCJ — GOIÂNIA - GO



R/ELAÇAO DE C U S T A S  R E C O L H I D A S f

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho  

3? Região

Codiçb: 1505

.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D E ____

Mês de d e  19

DIA
N U M E R O

DO

PR O C E S S O

I M P O R T A ? !  C I A  R E C O L H I D A
NATUREZA VALOR TOTAL DO DIA

-  "

. f A .  MINISTÉRIO D A  FAZENDA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FED ERA IS -  DARF

01 CPF OU CARIMBO PADRONIZAOO DO CGC

~  8

*  263.833.901-63 “■"T*02?jy2*8U g

 ̂ 06 NOME COMRLfcTO OO CONTRIBUINTE .  '

~ 'M p  €1 3  J  - T .  ■ .______________________________________________________________________________________________________________

06 ENOSRÍÇO (RUA. AVENIDA, PRAÇA. ETCI . 07 NÚMER

i l ü
1 &t x w $o

09 BAIRRO OU DISTRITO 10 CEP 11 M U N IC IO JC lD AO El *

? #  T L ü O O  u T Í  ,l í Í 8 .

12 SIGLA OA U.F.

1

04 RESERVADO

'Á
13 EXERCÍCIO 114 COTA OU DU0D6CIMq|~~V
19 1 tiv////////%A>Y//

19 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA- ■ V -CT 1UI3
20 CÓDIGO

31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

PO D ER  JU D IC IÁ R IO  -  JU S T IÇ A  DO T R A B A LH O

0RGA0 expedidor Í L- j N9E ESPÉCIE DO PROCESSO f >
RECLAMANTE (S) (*•* IXLtü LA J. ---------- •A /TA J
RECLAMADO(S)  ̂ & J,'i Ü J**/LÍ \ 0 ' 3 ' ■-. L )
GUIA N<? ^ EXPEDIDÂEM j 01.02.8.}+
RUBRICA DO FUNCIONÁRIO ^ ___ V

M£jj)E LO APROVADO PELO ATO DECLARATÔRIO N«? 004/75 -SRF (CIEF) 0029

M U LT A  E/OU JU R O S

»A
c o r r e ç A o m o n e t A r i a  Wp

ATENÇÃO PREENCHA O DARF 
A MÃOUINA OU EM"LETRA DE 
FORMA.

W///////À
W/Y//////A

. 3,00
W M m m m
m m m m m
29 VALOR - c a ,  1 , 1 ,  r -  f \ f \♦ 1

AUTENTICAÇÃO

T O T A L
RE-7.  I



P O D E R  J U O IC  Á R S O

J U S T I Ç A  DO 7 2 A B A L H O

JU N TA  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JU LG A M EN T O

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé»

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra.

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui 
ção
Data supra.

- José Cr rifo Corrêa '
a s s is t e n t e  d o  d ir e t o r  d e  s e c r e t a r ia

I
áretor 'etaria

José Cirilo Corrêa
ASSISTENTE DO DIRETOR E2 .'ECRETAKIA 

l í  JCJ — GOIÂNIA - GO

J  u P r e s i d e n t e


